RESULTADO PROPOSIÇÕES – IV CONLEGIS

Proposições aprovadas pelo Plenário do IV Conlegis:
1. O Sindilegis está autorizado a permanecer filiado ao Fonacate – Fórum Nacional de Carreiras Típicas de Estado, do qual é membro fundador.

2. O Plenário do IV Conlegis, por unanimidade, aprova e reitera o cumprimento da deliberação do III Conlegis no sentido de articular a criação da Federação Nacional dos Servidores dos Poderes Legislativos Federal, Estaduais, Municipais e do Distrito Federal (Câmara Legislativa), bem como dos respectivos tribunais ou conselhos de contas.
3. O Plenário do IV Conlegis considera relevante para a categoria a discussão ampla e irrestrita acerca da filiação ou não do Sindilegis a uma das centrais sindicais em atividade no país. Nesse sentido, o IV Conlegis autoriza a Diretoria do Sindicato a divulgar e a promover uma aprofundada discussão do tema e, em seguida, proceder à consulta aos associados sobre a conveniência da filiação ou não a uma das centrais sindicais. Para isso, foi designada comissão composta por 15 delegados para auxiliar a Diretoria do Sindilegis na organização dos trabalhos. Os integrantes são: Alessandro Jochem, Álvaro Braga, Antonio Sabino, Carlos de Oliveira, Dataniel Duarte, Deise Regina Morais, Elias Ferreira Lima, Francisco Cioci, Ivanete Alves, Jader Correia de Sá, José dos Reis Santos, Luiz Paulo Pieri, Raimundo Vasconcelos Aguiar, Rosenilda Moura da Silva e Tatiana de Araújo Jorge.
4. A prestação de contas do Sindilegis será obrigatoriamente inserida no portal da entidade para consultas dos filiados, tão logo seja preparada a respectiva contabilização.
5. Os representantes do Sindilegis nos estados e na 9ª Secex, a serem eleitos na forma de reforma estatutária aprovada pelo IV Conlegis, serão encarregados de propor a celebração de convênios de âmbito nacional ou que abranjam as unidades federativas nas quais residam.
6. Sempre que for possível, os contratos voltados ao ajuizamento de ações coletivas deverão ser celebrados com escritórios estabelecidos em todo território nacional, observando-se a tabela da OAB. Ressalvada a hipótese em que a natureza da causa justifique providência diversa, circunstância que deverá ser obrigatoriamente comunicada aos interessados, os contratos advocatícios vinculados a ações coletivas deverão prever o acompanhamento das demandas judiciais até o trânsito em julgado do respectivo processo. Cumprirá ao apoio jurídico integrado à estrutura administrativa do Sindilegis patrocinar gratuitamente a defesa do sindicalizado em contenciosos individuais decorrentes da atividade do cargo, na hipótese de se configurar agressão a direito do servidor alcançado. Os contratos relativos a ações coletivas ainda em vigor deverão ser acompanhados pelo escritório de advocacia do Sindilegis.
7. Será meta do Sindilegis postular a adequação do quadro de pessoal terceirizado à efetiva necessidade dessa espécie de mão de obra. O sindicato fará gestões junto às Mesas Diretoras do Senado e da Câmara dos Deputados, bem como junto às administrações dessas Casas, no sentido de propor a valorização do profissional das carreiras do Legislativo Federal, exigindo a realização de concurso público para provimento das vagas ociosas em substituição a terceirizados que desempenhem funções próprias de servidores efetivos. O Sindilegis deverá demandar o levantamento das necessidades de cada setor para que se tenha o real quantitativo de vagas passíveis de provimento por meio de concurso público. O reposicionamento dos servidores dentro dos setores existentes será promovido de acordo com a formação, a experiência, a vontade do agente e a conveniência do serviço. Para tanto, as Casas Legislativas deverão criar banco de talentos por meio do qual os gestores promoverão a escolha das pessoas que formarão suas equipes. Além disso, o Sindilegis interferirá no sentido de promover a nomeação e a posse dos aprovados nos concursos em andamento, tanto na Câmara dos Deputados e quanto no Senado Federal.
8. O Sindilegis propugnará pela implantação da exigência de nível superior para os cargos de Técnico Legislativo, no âmbito do Senado Federal, e de Técnico Federal de Controle Externo, no âmbito do Tribunal de Contas da União. 

9. O sindicato promoverá seminário sobre assédio moral no Poder Legislativo federal e no Tribunal de Contas da União, apoiará projeto de lei que tramita na Câmara Federal relativo ao tema e proporá um Código de Ética para os servidores dos órgãos abrangidos por sua atuação, que contemplará, dentre outras questões, o assédio moral no âmbito das Casas Legislativas federais e no Tribunal de Contas da União.
10. O Sindilegis deverá comunicar à Mesa Diretora do Senado Federal sua posição quanto à necessidade de aperfeiçoamento das propostas apresentadas pela Fundação Getúlio Vargas para reestruturação administrativa e funcional do Senado Federal, antes da submissão do respectivo projeto ao Plenário da Casa. Irá especificar que devem ser contemplados os seguintes itens: preservação da chefia de gabinete como privativa de servidores efetivos da Casa; manutenção da possibilidade de lotar até cinco servidores efetivos, além do chefe da unidade, nos gabinetes parlamentares; desempenho de atividades próprias de seus cargos efetivos, no que diz respeito aos servidores de carreira lotados nos gabinetes não designados para a função de chefe da unidade, entre os quais será escolhido o substituto do chefe de gabinete em caso de afastamento do titular.
11. A partir de 2010, o Sindilegis deverá propugnar pela adoção de critérios e valores idênticos na definição dos planos de carreira dos servidores da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União. 

12. O Sindilegis reivindicará às Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como à Presidência do Tribunal de Contas da União a construção de formas de participação dos servidores no processo de escolha dos Diretores-Gerais da Câmara e do Senado e dos secretários-gerais do TCU.

13. O Sindilegis deverá reivindicar à administração da Câmara dos Deputados a equiparação do padrão de ingresso dos analistas legislativos provenientes dos dois últimos concursos públicos realizados pela Casa com o padrão de ingresso observado no concurso realizado em 2002, isto é, o padrão 36.

14. Deverá ser mantida a luta pela implementação do Adicional de Especialização no âmbito da Câmara dos Deputados, do Senado Federal e do Tribunal de Contas da União. 

15. O Sindilegis fará novas gestões junto à administração da Câmara dos Deputados no sentido de resolver a questão do pecúlio da Casa, que vem pagando o benefício com atraso de anos, substituindo-o por plano não deficitário, sem prejuízo da ação coletiva já ajuizada acerca do assunto.

16. O Sindilegis deverá reivindicar à Administração da Câmara dos Deputados a instalação de Grupo de Trabalho destinado a apresentar soluções administrativas e legislativas voltadas a aprimorar o regime trabalhista do Secretariado Parlamentar.
17. O Sindilegis deverá lutar pela reposição salarial do secretariado parlamentar e para que o percentual de aumento concedida à verba que remunera esse grupo no âmbito da Câmara dos Deputados seja feito através da aplicação de percentuais sobre os valores que compõem a respectiva tabela remuneratória, ao invés de sua aplicação ao total da verba disponibilizada para cada gabinete.

18. O Sindilegis apoiará a aprovação da PEC 231/95, que reduz a jornada de trabalho.

19. O Sindilegis deverá fiscalizar o cumprimento do conteúdo da Convenção 151 da OIT, recentemente aprovada no Congresso Nacional.

20. O Sindilegis deverá reivindicar a instituição de um fundo facultativo de amparo ao Secretariado Parlamentar, por meio do qual cada funcionário, no ato de sua posse, autorizaria o desconto de uma porcentagem de sua remuneração para depósito neste fundo. O valor guardado em depósito seria devolvido ao secretário em caso de exoneração ou no final do mandato parlamentar. O fundo seria constituído, além do referido desconto na remuneração do servidor, de percentual igual depositado pela fonte pagadora. Tal fundo não poderá substituir a luta pelos direitos trabalhistas da categoria.
21. O Sindilegis deverá estudar e negociar com a administração da Câmara dos Deputados a viabilização de plano de saúde para os secretários parlamentares e CNEs, com participação financeira da Casa.

